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Corpo de Bombeiros combateu mais de 20 mil focos 
de incêndio com as Operações Aceiro e Céu Limpo

D
esde o mês de junho, quando foram 

lançadas as Operações Aceiro 2024 

e Céu Limpo, o Corpo de Bombeiros 

Militar do Amazonas (CBMAM) já combateu 

mais de 20 mil focos de incêndio no estado. 

As missões de combate operacional integram 

o pacote de ações do Governo do Amazonas

para o enfrentamento da estiagem deste ano,

que impactou diretamente no aumento da

demanda de incêndios.

Segundo o comandante-geral do CBMAM, 

coronel Alexandre Freitas, mais de 800 agentes, 

entre bombeiros, brigadistas e agentes da For-

ça Nacional estão empregados nos combates 

aos incêndios no Amazonas e a previsão é que 

as missões continuem até o mês de dezembro.

“Nosso trabalho no combate aos incêndios 

tem sido constante desde o início do verão 

amazônico. Este ano, já temos contado com 

reforço dos 200 alunos soldados convocados 

pelo Governo do Amazonas. Também houve 

um grande investimento na renovação da frota 

de viaturas e aquisições de equipamentos de 

uso operacional”, destacou coronel Alexandre 

Freitas.

No interior, o combate aos incêndios tem 

sido realizado com a Operação Aceiro que, en-

tre 3 de junho e 9 de outubro, combateu 18.065 

focos de incêndio. Já na capital, foram comba-

tidos 2.228 focos no mesmo período por meio 

da Operação Céu Limpo.

Monitoramento

Por meio da Sala de Situação do CBMAM, 

uma equipe técnica de bombeiros faz o acom-

panhamento diário dos focos de calor detecta-

dos nos mapas via satélite. A partir da detecção, 

as coordenadas geográficas são repassadas de 

forma imediata às equipes em campo.

Trabalho integrado  

Além da atuação direta no combate aos in-

cêndios por meio do Corpo de Bombeiros, o 

Governo do Amazonas também tem reforçado 

o trabalho de monitoramento e fiscalização

com os órgãos estaduais de segurança pública

e meio ambiente. Ao todo, mais de 800 agen-

tes, incluindo bombeiros, brigadistas e Força

Nacional atuam nas linhas de frente no comba-

te aos incêndios.

Divulgação/CBMAM

Missões foram lançadas pelo 
Governo do Amazonas no 
mês de junho, com objetivo 
de intensificar o combate aos 
incêndios

Por meio da Sala 

de Situação, uma 

equipe técnica 

de bombeiros 

acompanha 

diariamente os 

focos de calor 

detectados nos 

mapas via satélite

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃOFolha: 246
A autencidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/BA38.0577.509D.9D48/BDA2CE32
Código verificador: BA38.0577.509D.9D48   CRC: BDA2CE32

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 Y
A

M
IL

LE
 D

A
 S

IL
V

A
 J

A
C

A
U

N
A

:8
60

**
**

**
**

 e
m

 3
1/

10
/2

02
4 

às
 0

8:
03

 u
til

iz
an

do
 a

ss
in

at
ur

a 
po

r 
lo

gi
n/

se
nh

a.



PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, quarta-feira, 23 de outubro de 202424

Secretaria de Estado de
 Infraestrutura -  SEINFRA

<#E.G.B#199607#24#203209>

PORTARIA Nº 01012/2024 - SEINFRA/GS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a criação da Comissão de Inventário, por meio da 
PORTARIA/SEINFRA/GS/Nº.00695/2024, publicada no Diário Oficial do 
Estado - DOE, na edição de 17 de julho de 2024, para atualizar as informações entre 
os sistemas AFI e AJURI, referentes aos Bens Patrimoniais da SEINFRA;
CONSIDERANDO o MEMO Nº 002/2024-CIBM/SEINFRA onde a Comissão, 
solicita a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos;
CONSIDERANDO o inciso III da PORTARIA/SEINFRA/GS/Nº.00695/2024, 
que estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para a realização dos trabalhos, 
podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias.
RESOLVE:
I - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido para 
que a Comissão de Inventário conclua os serviços descritos no inciso I da 
PORTARIA/SEINFRA/GS/Nº.00695/2024.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, em 
Manaus, 21 de outubro de 2024.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#199607#24#203209/>

Protocolo 199607
<#E.G.B#199519#24#203121>

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2022-SEINFRA. 
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2024. PARTES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura, e a empresa PR 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato nº 008/2022-SEINFRA, por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 23/11/2024, e execução por igual período, contados de 
28/10/2024, de acordo com o cronograma físico e financeiro atualizado. 
Processo Administrativo nº 01.01.025101.003563/2024-80-SEINFRA. 

Manaus, 23 de outubro de 2024.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#199519#24#203121/>

Protocolo 199519
<#E.G.B#199520#24#203122>

EXTRATO ADITIVO
ESPÉCIE: Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2022-SEINFRA. 
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2024. PARTES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e a empresa 
PR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA. OBJETO: Alterar a 
Cláusula Sexta do Contrato nº 008/2022-SEINFRA, em razão da exclusão 
da Corresponsável Técnico engenheira Daniella Araújo Pinto com registro 
junto ao CREA-24255/AM, com fulcro nas razões e documentos constantes 
no Processo nº 01.01.025101.004091/2024-83-SEINFRA. 

Manaus, 23 de outubro de 2024.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#199520#24#203122/>

Protocolo 199520

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#199581#24#203183>

EXTRATO Nº 149/2024-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 035/2024 - SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e o INSTITUTO 
DIDAQUE BRASIL; Objeto: transferência de recursos financeiros no 
importe de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), oriundo da Emenda 
Parlamentar nº 058/2024, de autoria do Deputado Estadual Francisco do 
Nascimento Gomes, a fim de viabilizar a implementação do Projeto Rodas 
de Esperança, que visa a aquisição de cadeiras de rodas e um carro, com 
o intuito de ajudar pessoas que se encontram sem locomoção precisando 

de cadeiras de rodas, conforme Plano de Trabalho integrante do processo; 
Data da assinatura: 22/10/2024; Vigência: 04 (quatro) meses, a contar da 
assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de 
Trabalho: 14.122.3310.2773.0002; Natureza de despesa: 44504201; Fonte: 
1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho nº 2024NE0001149 emitida em 
18/10/2024; Valor: de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); Processo 
Administrativo: 009334/2024-19; Fundamento do Ato: Lei n° 13.019/2014 e 
Decreto n° 8.726/2016. 

Manaus, 23 de outubro de 2024.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#199581#24#203183/>

Protocolo 199581
<#E.G.B#199682#24#203284>

EXTRATO Nº 150/2024-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 036/2024 - SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAUINI - APAE PAUINI; Objeto: 
transferência de recursos financeiros no importe de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) oriundo da Emenda Parlamentar de Bancada nº 021/2024 - SEJUSC, 
visando a implementação do Projeto Perspectiva Inclusiva à Pessoa 
com Deficiência, conforme Plano de Trabalho integrante do processo; 
Data da assinatura: 22/10/2024; Vigência: 06 (seis) meses, a contar da 
assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa 
de Trabalho: 14.122.3310.2793.0004; Natureza de despesa: 33504199; 
Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho nº 2024NE001150 
emitida em 18/10/2024; Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais); Processo 
Administrativo: 014393/2024-09; Fundamento do Ato: Lei n° 13.019/2014 
e Decreto n° 8.726/2016. 

Manaus, 23 de outubro de 2024.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#199682#24#203284/>

Protocolo 199682
<#E.G.B#199608#24#203210>

PORTARIA N.º 108/2024-GS/SEJUSC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA - SEJUSC, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I - CONCEDER férias aos servidores relacionados:

Servidor Exercício Período
Alcirene Rodrigues da Costa 2023/2024 04/11 à 03/12/2024
Antonio Cardoso Neto Segundo 2023/2024 01 à 30/11/2024
Carolina Monteiro Brasileiro 2021/2022 07/10 à 16/10/2024
Doralice dos Santos Lira 2023/2024 14 à 23/10/2024
Fabiola Campelo Spinellis 2023/2024 29/10 à 07/11/2024
Genesis Cardozo Silva 2023/2024 01 à 30/11/2024
Jose Nilson Coelho de Azevedo 2023/2024 01 à 30/11/2024
Juliana de Oliveira Lasmar Ramos 2023/2024 01 à 30/11/2024
Karla Roberta Ribeiro Duarte 2023/2024 01 à 30/11/2024
Larisse Nayara Souza da Assunção 2022/2023 29/10 à 07/11/2024
Leonardo Afonso Uchoa Zaguri 2023/2024 01 à 30/11/2024
Leopoldo Humell Ferreira Guimarães 2022/2023 05 à 19/11/2024
Livia Anselmo Maciel 2023/2024 01 à 30/11/2024
Luiza de Almeida Afonso 2023/2024 04 à 18/11/2024
Marcia Macedo Maia 2023/2024 08 à 17/11/2024
Mayk Renan da Silva Ferreira 2023/2024 01 à 30/11/2024
Stella Maria Lobato Hortencio 2022/2023 22/11 à 06/12/2024
Tana Pereira da Silva Martins 2023/2024 18/11 a 07/12/2024
Viviane dos Santos Costa 2023/2024 18/11 à 02/12/2024
Wagner Costa de Freitas 2023/2024 04 à 18/11/2024
Ygsonnery Otero França 2023/2024 01 à 30/11/2024
II - TRANSFERIR férias por conveniência do servidor:

Servidor Exercício Dias
Carolina Monteiro Brasileiro 2023/2024 30
Cleide Pinheiro Batalha 2023/2024 30
Doralice dos Santos Lira 2023/2024 20
Marcia Macedo Maia 2023/2024 20
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Que se faz ao Termo de Fomento nº 

036/2024 - SEJUSC, celebrado entre o 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA – SEJUSC E ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

CAREIRO, inscrita no CNPJ sob o nº 

42.934.530/0001-57, para: 

 

 
Nos termos do art. 43, §1, I, do Decreto nº 8.726/2016, prorrogar de ofício o prazo de 

vigência do Termo de Fomento nº 036/2024 – SEJUSC até 08/05/2025, tendo em vista 

atraso de 16 (dezesseis) dias na liberação do repasse dos recursos financeiros. 

Processo Administrativo 01.01.021101.014393/2024-09. 

Manaus, 14 de novembro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

www.sejusc.am.gov.br 

instagram: @SejuscAm 

twitter.com/SejuscAm 

facebook.com/SejuscAM 

Rua Bento Maciel, 02, 
Conjunto Celetramazon - 
Adrianópolis. 
Manaus – Am – CEP 69057-300 

 
 

APOSTILAMENTO 
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